
PARECER Nº 327 , DE 2008

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 559, DE 2007


De autoria do Deputado Vitor Sapienza, o projeto em epígrafe tem o objetivo de alterar o artigo 1º, caput e § 2º da Lei 12.551, de 2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade da realização do exame e diagnóstico clínico de catarata congênita e outras alterações oculares.

                       Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 59a a 63a Sessões Ordinárias, de 15/06 a 21/06/07, não recebendo emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável ao projeto com a emenda apresentada. 



Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde e Higiene, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 4º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

                      Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o objetivo do projeto é alterar a Lei nº 12.551, de 2007, visando obrigar a realização pelas maternidades e estabelecimentos hospitalares do Estado o exame gratuito de diagnóstico precoce de catarata congênita e outras alterações oculares.  


 Ressaltamos que para uma visão adequada é preciso que o cristalino seja transparente, para que os raios luminosos sejam captados pela retina. Verificamos, ainda, que a pessoa que tem catarata tem o cristalino opacificado, que impede total ou parcialmente os raios de luz que chegam à retina, prejudicando a visão. 

                     Salientamos que a precocidade do diagnóstico é fundamental, nos casos da catarata congênita e as de desenvolvimento infanto-juvenil, que se apresentam do nascimento até os 10 anos de idade,   as quais são comuns e passíveis de tratamento. 



O objetivo do projeto é que se realize teste de avaliação do reflexo vermelho através da pupila com um oftalmoscópio a uma distância de 25 cm, focalizando-se a opacidade que aparece escura ao exame. Se o cristalino se mantiver relativamente transparente até os 6 meses de vida, mesmo que posteriormente se opacifique, o prognóstico visual pós-tratamento será melhor.


Do exame do assunto, ficamos convencidos do caráter oportuno da proposta preconizada, e de sua conseqüente conveniência para o interesse público. 



Pelo o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 559, de 2007, com a emenda da 
CCJ.

a) Marcos Zerbini – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com a emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 9/10/2007

a) Adriano Diogo – Presidente

Celso Giglio – Analice Fernandes – João Barbosa – Uebe Rezeck – Afonso Lobato – Marcos Zerbini – Adriano Diogo.


